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ld:OCC5529761D0B21F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 

C.N.P.J. : 06.554.984/0001-39 
Av. 27 de Fevereiro, 691 , Centro 

CEP: 64310-000 
E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 

Tel: (89) 3468-1345 

PRl:,IITURA OI 

AROAZES 

PORTARIA Nº 30/2023 Aroazes - PI, 22 de setembro de 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Secretário Municipal 

de Educação. 

O Prefeito Municipal de Aroazes, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais, conferida pelo Art. 75, inciso VI, Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o Sr. JOÃO DE SOUSA SANTOS, portador do CPF sob n" 

803.690.063-72, RG nº 1.930.356-SSP/PI, do cargo de Secretário Municipal de 

Educação_ 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Manoel Portela de Carvalho Neto 
Prefeito Municipal 

ld:09FEC7 A6A6BCB27 A 
ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICI PAL D E AROAZES 
AV. 27 D E FEVEREIRO, 691, CENTRO. 

CEP: 64310- 000 - AROAZES - P I . 
CNPJ: 06.55 4 .984 / 0001-39 

E-MAIL: arnazes ol@haonan caro 
TEL: (89) 3 4 68-1 3 4 5 

PORTARIA SEMED Nº 49/2023 

-~ 
AiioAm 

Aroazes - PI , 21 de setembro de 2023. 

Regulamentar a Política de Educação 
em Tempo Integral no Município de 
Aroazes - PI . 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AROAZES -
PI , no uso das atribuições legais ; 

CONSIDERANDO o teor do art. 11 do Decreto nº 10.656 de 22 
de abril de 2021 ; 

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO a autonomia do ente federado acerca da 
organização da rede municipal de ensino; 

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista no 
Plano Nacional de Educação e no Plano Municipal de Educação. 

Resolve: 

Art. 1° - Determinar que as atividades de Educação Integral 
serão realizadas em toda a rede municipal de ensino deste Município, 
abrangendo a Educação Infanti l e Ensino Fundamental (Anos iniciais e Finais). 

Art. 2° - As despesas referentes à Educaçã o Integral serão 
custeadas por dotação orçamentária própria. observada a aplicação 
exclusivamente em despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do 
ensino, na forma prevista no art. 70 da Lei nº 9 .394 , de 20 de dezembro de 1996, 
observado o disposto no inciso X do caput do art. 167 da Constituição. 

Art. 3° - Deverá ser realizado anualmente. o acréscimo de no 
mínimo 10% (dez por cento) do número de vagas de Educação em Tempo 
Integral , com vistas à universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 4 ° - O Programa de Educação Integral atenderá ao disposto 
no artigo 11 do Decre to nº 10.656/2021. quanto à infraestrutura das escolas onde 
será ofertada a ampliação de jornada. 

Art. 5° - Serão listadas as atividades de acompanhamento de 
acordo com a disponibilidade, aferida conforme o Censo Escolar. 

Art. 6° - A seleção de mediadores e facilitadores de 
aprendizagem se dará por Chamada Pública, e observará a Lei do Voluntariado 
(Lei n. 9 .608/1998). 

Art. 7° - A Secretaria Municipal de Educação realizará, 
anualmente, levantamento de recursos humanos de forma a garantir que haja 
pessoal suficiente para proporcionar a efetivação das atividades de Educação 
Integral. 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Educação realizará a gestão 
dos insumos - como alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros 
recursos-, na perspectiva da educação integral, prezando pela qualidade do 
ensino. 

Art. 9° - O Município indicará a equipe técnica responsável pelo 
Programa de Educação Integral, para realização de acompanhamento 
pedagógico, logística e execução do Programa e gestão de insumos e recursos 
humanos para a oferta com qualidade da jornada em tempo integral. 

Art. 1 O - A Secretaria Municipal de Educação expedirá 
rotineiramente, ás famílias e á comunidade escolar, comunicados acerca da 
oferta de tempo integral, seus benefícios e as mudanças na rotina escolar em 
virtude de sua implementação . 

Art. 11 - O Município instituirá métodos periódicos de avaliação 
de forma a acompanhar a expansão das matrículas de tempo integral, com vistas 
á universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 12 - O controle social sobre a aplicação dos recursos 
transferidos no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral será exercido 
pelo Município e pelos respectivos conselhos previstos no art. 33 da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

-Bertollnla-PI 

Art. 13 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

ld:13B5ADF13582B1B1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06-554-034/0001-04 

Av. Presidente Médici;, 332 - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNLA-PLAUÍ 

e-mail: pr,0,erto{injal@gmaiLçom 

PORTARIA Nº 076/2023 BERTOLÍNIA, 20 de Setembro de 2023. 

Nomear a Sr" CAMILA BORGES DA MOTA BRITO­
CPF: 067-940.273-05, Coordenadora do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
do Município de Bertolínla- PI_ 

O Prefeito Municipal de Bertolínla, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - NOMEAR a Sra. CAMILA BORGES DA MOTA BRITO - CPF: 067.940.273-
05, para o Cargo de Coordenadora do Serviço de Convivência e 
Forta lecimento de Vínculos- SCFV do Município de Bertolínia-PI. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor nesta data. revogam-se as 

disposições em contrório . 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE BERTOLINIA-PI, 20 de Setembro de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpro-se. 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal de Bertolínia - PI 
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